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perspectiva da

LEt No 1235t2012

"Dispõe sobre Política Municipal de
Educação Ambiental e dá outras
providências."

EU, JOSÉ SALOMÂO JACOBINA AIRES, PrEfEitO
Municipal de Dianópolis, Estado do Tocantins, no uso pleno das minhas
prerrogativas constitucionais e regimentais, faz saber que o Plenário da Câmara
Municipal de Dianópolis/TO aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1o. Esta Lei institui a Política Municipal de Educação Ambiental no
Município de Dianópolis, em consonância com a legislaçáo Íederal e estadual
pertinente em vigor.

Artigo 2o. Para os fins e objetivos desta Lei, define-se Educação Ambiental, como
um processo contÍnuo e transdisciplinar de formaçáo e informaçáo, orientado para
o desenvolvimento da consciência sobre as quêstões ambientais e para a
promoçáo de atividades que levem a participação das mmunidades na
preservaçáo do patrimônio ambiental, sendo um meio de promover mudanças de
comportamentos ê estilos dê vida, alem de disseminar conhecimentos e
desenvolver habilidades rumo à sustentabilidade.

Artigo 3'. A educaçâo ambiental, direito de todos, é um componente essencial e
permanente da educaÉo municipal, devendo estar presente, de forma articulada
em todos os níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e não
formal.

Artigo 4' - Os princípios básicos da Educaçáo Ambiental sáo:

| - o enfoque humanÍstico, sistêmico, democrático e participativo;
ll- a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a

interdependência entrê o meio natural, o socioeconômico, político e cultural, sob o
enfoque da sustentabilidade;

lll - o pluralismo de idéias e concep@es pedagógicas, na
multidisciplinaridade, interdisciplinaridade e transdisciplinaridade;
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lV - a vinculação entre a ética, a 
"au""çao 

a saúde publica, comunicaçáo, o
trabalho e as práticas socioambientais;

V - a garantia de oontinuidade, permanência e articulação do processo

educativo com todos os indivíduos e grupos sociais;
Vl - a permanente avaliação crítica do processo educativo;
Vll - a abordagem articulada das questões socioambientais locais, regionais,

nacionais e globais;
Vlll - o respeito e valorização da pluralidade, da diversidade cultural e do

conhecimento e práticas tradicionais;
lX - a promoção da eqüidade social e econômica;

X - a promoção do exercício permanente do diálogo, da alteridade, da

solidariedade, da co- responsabilidade e da cooperação entre todos os setores
sociais;

Xl - estimular o debate sobre os sistemas de produção e consumo,
enfatizando os sustentáveis.

Artigo 5" - Os objetivos fundamentais da Educação Ambiental no Município de

Dianópolis são:

I -a construÉo de uma sociedade ecrlogicamêntê responúvel,
economicamente viável, culturalmente diversa, politicamente atuante e

socialmênte justa;
ll - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do

meio ambiente em suas múltiplas e complexas relaçôes, envolvendo
aspectos ecológicos, históricos, psicológicos, legais, políticos, sociais,
econômicos, científims, culturais, tecnológicos e étims;

lll - a garantia da democratizaçáo e a socializa@o das informações

socioambientais;
lV - a participação da sociedade na discussáo das questôês socioambientais

fortalecendo o exercício da cidadania e o desenvolvimento dê uma consciência
critica e ética;

V - o incentivo à participaçáo comunitária ativa, permanente e responsável

na proteção, prêservação e conservaÉo do equilíbrio do meio ambiente,

entendenáo-se a defesa da qualidade ambiental como um valor inseparável do

exercício da cidadania;
Vl - incentivar a formação de grupos voltados para as questões

socioambientais nas instituições públicas, sociais e privadas;

Vll -o fortalecimento da integraçáo entre ciência e tecnologia, em especial o

estÍmulo à adoção de práticas sustentáveis que minimizem os impactos negativos
sobre o ambiente;

Vllt -o fortaÍecímento da cidadanía, auto{eterminação dos povos e a

solidariedade como fundamentos para o futuro da humanidade,
lX - o desenvolvimento de programas, projetos e ações de educaçáo

ambiental integrados ao Plano Diretor, ao zoneamento ambiental, ecoturismo,
mudanças climáticas, à gestão dos resíduos sólidos e do saneamento ambiental, à
gestáo da qualidade dos recursos hídricos, e uso do solo, do at, ao . manejo
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dos recursos florestais, à administraçâo das unidades de conservação
e das áreas especialmente protegidas, ao uso e ocupação do solo,
à preparaçâo e mobilização de comunidades situadas em áreas de
risco tecnológico, risco geológico e risco hidrológico, ao
desenvolvimento urbano, ao planêjamento dos transportes, ao
dêsenvolvimento das atividades agrÍcolas e das atividades industriais, ao
desenvolvimento de tecnologias, ao consumo e à defesa do patrimônio natural,
histórico e cultural.

Artigo 6o. No âmbito da Política Municipal estabelecida por êsta Lei, compete ao
Poder Público promover.

l- a incorporaçáo do conceito de desênvolvimento sustentável
no planejamento e êxecuÉo das políticas públicas municipais,

ll - a educação ambiental em todos os níveis de ensino;
lll - a conscientização da populaçâo quanto à importância da

valorização do meio ambiente, da paisagem e recursos naturais e arquitetÔnica
da cidade, com especial Íom nas lideranças locais e em especialistas com
capacidade de multiplicaçáo;

lV - o engajamento da sociedade na conservação, recuperação,
uso e melhoria do meio ambiente, inclusive com utilizaçáo de meios de difusáo
em massa; e

V -meios de integraçáo das açôes em prol da educação ambiental realizadas
pelo poder público, pela sociedade civil organizada e pelo setor empresarial.

Artigo 7". A Política Municipal de Educação Ambiental compreende todas
as ações de educaçáo ambiental implementadas pelos órgãos e entidades
municipais, bem como as realizadas, mediante contratos e convênios de
colaboraçáo, por organizações náo govemamentais e empresas.

AÉigo 8'. Na determinação das açóes, projetos e programas vinculados
à Política Municipal de Educação Arnbiental, devem ser privilegiadas as
medidas que comportem.

I - capacitaçáo de recursos humanos;
ll - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentaçôes;
lll - produçáo de material educativo e sua ampla divulgaçâo; e
lV - acompanhamento e avaliaçáo.

Artigo 90. A capacitaÉo de recursos humanos, voltada para o ensino
formal e não formal, comporta as seguintes dimensões:

| - a incorporação da dimensão ambiental durante a formaçáo e
a especializaçáo dos educadores de todos os níveas e modalidades de ensino;

ll - a preparação de profissionais orientados para as atividades de gestão
ambiental; e
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lll - a formaçáo e atualizaçáo de profissionais especializados na área de
meio ambiente.

Artigo í0o. As açoes de estudos, pesquisas e experimentaçôes voltar-se-ão para:

I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias visando à
incorporaçáo da dimensão ambiental, de forma transversal e interdisciplinar, nos

diferentes níveis e modalidades de ensino;
ll - a difusão de conhecimentos e de informações sobre a questão ambiental;

lll - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias visando à
participação das populações interessadas na formulaçáo e execução de

pesquisas relacionadasà problemática ambiental;
lv - a busca de altêmativas cuniculares e metodológicas da capacitaçáo na

área ambiental;
V - o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais'

Artigo í1o. Na produçáo de material educativo deverão ser observadas a

idenÍtcaçao de seu público-alvo, com vistas à determinação da

linguagem e mensagem apropriadas, bem como a exposição e a valorizaçáo

do patrimônio ambiental do município de DiarÉpolis.

parágrafo único - Na exposição do patrimônio ambiental, o matêrial

eouãtivo deverá privilegiar a divulgação de mârcos ambientais, assim

ioÀpreendidos os bens natr"rr-ais considerados identificadores da cidade.

Artigo 12o. Entende-se por educaçáo ambiental no ensino formal a ser

desãnvolvida no âmbito dos cuirículos das institui@es escolares públicas e

privadas, englobando:

| - educação básica, infantil e Íundamental;
ll - educação média e tecnológica;
lll - educaçáo superior e És{raduaÉo;
lV - educação esPecial; e
V - educaçáo para populações tradicionais'

parágrafo Único. As iniciativas de educação ambiental no ensino formal

impÉ-mentaoa ou apoiada pelo poder público Municipal deverão contemplar,

prioritariamente, a educaçáo básica.

Artigo í3o. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática

eduátiva integrada, transdisciplinar, contínua e permanente em todos os níveis e

modalidades de ensino formal.

§1" - A educaçáo ambiental náo será implantada como disciplina

""p""íi* no cunículo escolar da rede pública municipal' salvo em

átirio"o"" de extensão, de caráter complementar e eíracurricular.

Í)IAÀIOFOlJS
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§2'- Nos cursos de formaçáo e especialização técnico-profissional, em todos

os nívãis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental

das atividades profissionais a serem desenvolvidas

Artigo 14o. A dimensão ambiental deve constar dos currículos de

formãção de professores, em todos os níveis e em todas as disciplinas.

parágrafo único - Os professores em atividade devem receber formaçáo

complementar êm suas áeas de atuaÉo, com o propósito de

"Én'd"r", 
adequadamente ao cumprimento dos princípios e objetivos

da Política Municipal de Educa@o AÍnbiental

Artigo '15'. Entende-se por educação ambiental náo-formal as ações e práticas

eduátivas voltadas à sensibilizaçáó da coletividade sobre a temática ambiental, e

àsuaorganÍzaÉoeparticípaçãonadefesadaqualidadedomeio-ambiente'
realizadas à margem das instituições escolares'

Parágrafo Único - Para Íins do disposto no capú, o Poder Público Municipal

incentivará:

| - a difusão, por intermédio dos meios de comunicaÉo de massa' de

programas educativoi e dé informaçõês a@rc€l de temas relacionados ao meio

ambiente; r- -----:-^^.-- - -li-_; 
ampla participaÉo das escolas, das universidades e de organizações

não governameniais na fôrmulação e elec]rç9o de programas ê

âtirioá". vinculadas à educação ambiental não-formal;-.' -lll 
_ a participaçáo de empràsas públicas e privadas no desênvolvimento de

progr";"" dL 
"orà"iao "*ui.nt"t 

em parceria com as escolas' as universidades e

as órganizações nâo- governamentais; e t-^ataia,- 'iV _ o trabalho ãe sensibilização .iunto às populaçÕes tradicionais

ligadas às Unidades de Conservação, bem como a todas as comunidades

envolvidas.

Artigo í 6o. O Sistema Municipal de Educação Ambiental compreende a

Secietaria Municipal de Meio AÍnbiente, a Secretaria Municipal de

Éã;A;, o ionselho Municipal de Meio Ambiente - CONSEMA e o

Conselho Municipal de Educaçáo'

Parágrato Único - O disposto no capul náo importa em veda$o a que os demais

órgaoã e entidades municipais implêmentem ações de 
-educação

ambiental,desdequeobservados.osditamesdestaLeieosÍixadosno
âmbito do Sistema Municipal de Educaçáo Ambiental

Artigo í7o. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, na qualidade de órgão gestor

Oa p:otítica Municipal de Educa@o Ambiental, compete:

v
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I - definir diretrizes e elaborar, de forma participativa, o Programa Municipal

de Educação Ambiental;
ll - definir diretrizes dos programas e projetos, no âmbito da política

municipal de educação ambiental, bem como articular, coordenar, executar,

supervisionar e monitorar a implantaÉo de suas ações,
lll - participar na negociaçáo de financiamentos a programas ê

proietos na área de educaçáo ambiental;
lV-acompanhareavaliar,permanentemente,aPolíticaeoPrograma

Municipal de Educação Ambiental;
ü -articular lunto ao govemo federal e estadual' na implementaça9 e

monitoramento Oaó potiticaÀ, programas e projetos no âmbito municipal'

óntnOrinao para a existência de um Íorte Sistema Nacional de Educaçáo

Ambiental.

§ 1". Para fins de planejamento e execuçáo.de planos,.programas e proietos

Oe edücação ambiental, o órgão çstor deverá, além de ouvir o

coNsEMÁ, na forma da Lãgislaçáo êm vigor, constituir uma comissáo

Ãultiolúprina, de Educaçár Rmnieátat (CMEA) de assessoramento' não

ô;;;il;;ã|, órgão colesiado de caráter deliberativo' composto

por representantes de
universidades, organizações do terceiro setor e empresas com

iáiponsabitidade 
-social, com a finalidade.de apoiar o órgâo gestor na

;;í1""t"É; d; PolÍtica Municipal de Educação Ambiental, de apreciar' formular'

frópo, é avaliar programas, projetos a açÕes de educaÉo ambiental e

exercer o controle social.

§2..CompetiráàComissãoMultidisciplinardeEducaçáoAmbiental(CMEA)
a que se refere o parágrafo anterior:

|-Apresentar, até 30 de abril de cada ano, propostas de projetos,

com.oS'respectivosdimensionamentosderecursos'parafimdesubsidiaros
proietos de leis orçamentárias; ^^Ã^ ^^ e.nnrarÂr

ll -Assêssorar o órgão gestor na promoçáo de- uma. 
. 
conferência

anual de avaliação da política municipal de educação amblental' . 
com

, pr"r"nç" de 
- 
representantes do setor público, da sociedade . civll e

ã"t'"ãprJ."" que desenvolvam iniciativas de educaçáo ambiental; e--- 
lli _propor, até 15 de janeiro de cada ano, um tema a ser priorizado nas

.".p.Àh". dà educação ambiental, observado o disposto no parágrafo único do

artigo 9' desta Lei.

§ 3". Sem prejuízo do disposto . . 
no inciso lll do parágrafo

anterio-r'todaequalqueraçãodesenvolvidaouapoiadapeloPoderPúblico
ür"i"iph no âmbito da 'política estabelecida por êsta Lei deverá comportar

métodos de monitoramento e avaliaçáo

{
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Artigo í 8o. A implementaçâo de planos, programas e pro.ietos de educação
ambiental no âmbito do ensino formal devem ser submetida à Secretaria Municipal
de Educaçâo e ao Conselho Municipal de Educaçáo, observada a legislaÉo em
vigor.

Artigo í9o -A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a Secretaria Municipal da
Educação e os demais órgáos do Município de Dianópolis, deverão consignar em
SEUS

orçamentos rêcuÍsos necessários ao desenvolvimento de progremas, proietos e
açõês de educação ambiental.

Artigo 20o - A seleção de planos e programas para alocação de
recursos públicos em Educaçáo
Ambiental deve ser realizada levando-se em conta os seguintes critérios:

| - conformidade com princípios, objetivos e diretrizes da Política Municipal
de Educação Ambiental;

ll - economicidade, medida pela relaçáo e magnitude dos recursos a
alocar e o retomo socioambiental, utilizando-se indicadores qualitativos e
quantitativos;

lll - análise da sustentabilidade dos planos, programas e projetos em
Educação Ambiental que deverá contemplar a capacidade institucional e a
continuidade dos planos, pÍogramas e projetos.

Artigo 2ío. Os projetos e programas de assistência técnica e financeira
realizados, direta ou indiretamente, p€lo Poder Públim Municipal, relativos
a meio ambiente e educa@o, deverão, sêmpre que possível, conter
componentes de educação ambiental.

Artigo 22" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis, aos 17
(dezessete) dias do mês de dezembryie 20'12.

/ ,.
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loEe Satomeó Jãibbina Aires
Prefeito Municipal
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